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ASSOCIAÇÃO SINDICAL DOS CONSERVADORES DOS REGISTOS


Nos dias 1, 2 e 3 de Junho do presente ano, realizou-se em Madrid, nas instalações do “Colégio de Registradores de España”, um congresso internacional subordinado ao tema “La Transmisión de Los Bienes Inmuebles en el Derecho Europeo” – em que esteve presente a Associação Sindical dos Conservadores dos Registos.


A abertura oficial do congresso esteve a cargo da Directora Geral dos Registos e do Notariado, Exmª Sra. Dª Pilar Blanco-Morales, e do Decano-Presidente do Colégio de Registradores de España, Exmº Sr. D. Eugénio Rodriguez Cepeda.

I) Os trabalhos iniciaram com a apresentação do tema “A transmissão da propriedade dos imóveis no Direito Francês”, pelo Prof. Philippe Théry. No período da tarde, assistiu-se as intervenções de Elizabeth Cook, sobre o acto de registo na Inglaterra, e de Ulrich Drobnig, sobre o sistema de transferência dos bens imóveis no Direito Alemão.  

II) No dia 2, Ulf Jensen, apresentou os dois sistemas de transferência de bens imóveis e de registo nos países escandinavos – sistemas Dinamarquês e Norueguês e Sueco e Finlandês. Após uma breve análise desses vários sistemas de transferência de imóveis, o Prof. Ugo Mattei dissertou sobre Direito Comparado e sobre uma possível harmonização na transmissão da propriedade de bens imóveis, no Direito Europeu.

Da parte da tarde, organizou-se uma mesa redonda onde estiveram presentes alguns professores e conservadores de vários países europeus. Após a distribuição dos trabalhos apresentados sobre os sistemas Português, Espanhol, Inglês, Alemão, Holandês, Lituano, Irlandês, Belga e Escocês, discutiu-se a possibilidade dos países cujos sistemas registrais não protegem o consumidor, por não oferecerem segurança, se aproximarem dos países cujo registo tem por finalidade dar segurança jurídica às transacções imobiliárias. 

III) O desfecho do congresso, as conclusões e a entrega dos diplomas ocorreu no dia 3.

Do que nos foi possível observar, todos os sistemas procuram garantir a segurança do comércio jurídico, ainda que de forma diferente. Em França, por exemplo, a segurança jurídica na compra e venda de imóveis é assegurada pelo notário. Neste sistema, a simples posse é que prova a propriedade e não o registo, motivo pelo qual os notários tomam inúmeras precauções no sentido de verificar se não há posse interrompida do vendedor. Tal como na Bélgica e em Itália, a inscrição no registo é obrigatória, sendo um sistema de registo de actos.

No direito inglês, por seu lado, a transmissão dos bens imóveis só fica completa com a inscrição no registo. As transmissões efectuadas sem o registo prévio, não produzem qualquer efeito jurídico. Contudo, também aqui existem direitos de posse que ficam fora do registo, cabendo, normalmente, às instituições de crédito tomar as devidas precauções.

Por sua vez, o sistema alemão obtém a máxima protecção no registo, uma vez que o mesmo é constitutivo de direitos. Para a compra e venda de um imóvel é necessária a celebração de um contrato notarial e o registo da aquisição. Os títulos que baseiam os registos têm de ser verdadeiros, motivo pelo qual os notários são formados de forma rigorosa e são fiscalizados e sancionados quando negligentes. Hoje estão a colher os frutos desse esforço.

Ao contrário, em Espanha, tal como em Portugal, o registo não é constitutivo do direito transmitido mas garante a produção de efeitos relativamente a terceiros.

Nos países nórdicos a transmissão da propriedade efectua-se através de três operações: celebração do contrato, pagamento (que origina a posse) e registo. Normalmente, recorre-se aos agentes imobiliários, por se tratar de profissionais qualificados, bem organizados e a quem é possível assacar responsabilidades. Os Conservadores são públicos por não existirem notários, excepto na Finlândia. 

IV) Finalmente, num exercício de interpretação de direito comparado, constatou-se que as instituições servem objectivos de natureza humana, sendo os vários modelos representativos de diferentes interesses, culturas e objectivos. Neste sentido, acabar com os Notários e Conservadores sempre poderia criar um vazio institucional. Por outro lado, existindo na Europa vinte e cinco sistemas diferentes, a sua aproximação não é tarefa fácil, devendo procurar-se um núcleo comum. Donde se concluiu que, sendo o direito registral eminentemente técnico, é mais fácil a sua harmonização.

Para terminar, os professores e conservadores presentes no congresso foram unânimes em afirmar que é necessário e urgente que o registo proteja o consumidor europeu da mesma forma. Assim, o registo deve reflectir fielmente a realidade, sem necessidade de haver averiguações extra registrais, e deve garantir a veracidade do que publicita. Tal objectivo passará, necessariamente, pela criação de uma directiva comunitária com vista à protecção do consumidor e a evitar, dessa forma, uma limitação à livre circulação de bens na Europa.

Lisboa, 12 de Maio de 2006 
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